
minas Gerais  diário do executivo sábado, 07 de setembro de 2024 – 35 
CLáuSuLA DÉCIMA QuArTA - Do Foro
os compromissários elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para 
dirimir quaisquer causas e conflitos oriundos deste Instrumento.
E assim, ficam os Compromissários convencionados a dar ampla 
divulgação a este Termo de Compromisso, bem como assiná-lo 
eletronicamente, juntamente com 02 (duas testemunhas), para fins e 
efeitos legais .
Belo Horizonte, xxxxx de xxxx de xxxxx .
______________________________________________
Parceiro(a) xxxxx

_______________________________________________
Diretor(a) Superintendente da Concessionária xxxx

_______________________________________________
Diretor(a) Presidente da Concessionária xxxx

________________________________________________
Diretor(a) Público da unidade Prisional

________________________________________________
Superintendente de Humanização do Atendimento

Testemunha______________________________________
Nome: xxxxx
Cargo/Função: xxxxx

Testemunha ______________________________________
Nome: xxxxx
Cargo/Função: xxxxx

163 cm -06 1988008 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo 
Extrato do 4º TErMo ADITIvo Ao TErMo DE CoLABorAÇÃo 
nº 112/2022 . Partícipes:  SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA 
E SEGurANÇA PÚBLICA e ASSoCIAÇÃo DE ProTEÇÃo E 
ASSISTÊNCIA Ao CoNDENADo – APAC DE PASSoS . oBJETo 
I . rECoNHECEr a correção salarial com pagamento retroativo de 
fevereiro a julho de 2024 e os benefícios sociais, retroativo de janeiro a 
julho de 2024, conforme Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 
- 2024/2025; II . uTILIZAr o saldo em conta no valor de r$3 .863,16 
(três mil oitocentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), 
para criação da rubrica “Material para Atividade Socioeducativa 
e Pedagógica”; III . rEAJuSTAr as rubricas, com base no Índice 
Nacional do Consumidor Amplo - IPCA; Iv . rEAJuSTAr o valor da 
bolsa- auxílio dos estagiários, com pagamento retroativo de fevereiro 
a julho de 2024; v . rEPASSES da oEEP: r$ 6 .872 .557,87 (seis 
milhões, oitocentos e setenta e dois mil quinhentos e cinquenta e sete 
reais e oitenta e sete centavos), conforme cronograma de desembolso 
do plano de trabalho estabelecido . DoTAÇÃo Do orÇAMENTo 
ESTADuAL: 1451 .06 .421 .130 .4351 .0001 .3 .3 .50 .43 .01 .0 .10 .1 . DATA 
DE ASSINATurA: 06/09/2024 . SIGNATárIoS: Carlos vinícius de 
Souza Figueiredo e renata de Lima Miranda .

5 cm -06 1987693 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº9376501 .02 .2024
 PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA CL rESTAurANTE DE 
EuGENÓPoLIS EIrELI . ESPECIE:Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato nº 9376501/2023, de preparação, produção e fornecimento 
contínuo de refeições e lanches prontos, na forma transportada, às 
unidades Prisionaisdo lote 294: Presídio de rio Pardo de Minas, 
Presídio de Salinas e Presídio de Taiobeiras, em lote único, assegurando 
uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, a presos e servidores públicos a serviço nas unidades 
Prisionais em epígrafe . oBJETo: o ACrÉSCIMo,aocontrato inicial, 
de22,46% (vinte e dois vírgula quarenta e seis por cento), no valorr$ 
723 .584,19 (setecentos e vinte e três mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais e dezenove centavos) . vALor: o valor global do contrato, em 
virtude do ACrÉSCIMo, será der$ 3 .945 .305,17 (três milhões, 
novecentos e quarenta e cinco mil trezentos e cinco reais e dezessete 
centavos) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA:nº1451 .06 .421 .130 .434
8 .0001 .339039 .03 .0 .10 .1 .SIGNATárIoS: Carlos vinícius de Souza 
Figueiredo e Liliane Aparecida da Silva Santos Agrelos . Assinatura 
em: 06/09/2024 .
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ExTrATo Do 3º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE CoLABorAÇÃo Nº 131/2022

Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 131/2022 . Partes: 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP e a oSC 
Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC de São 
João Del rei Feminina . oBJETo: . I . reconhecer a correção salarial e o 
pagamento do retroativo de fevereiro a julho de 2024 e dos benefícios 
sociais, retroativo de janeiro a julho de 2024, conforme Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo do Trabalho - 2024/2025; II . reajuste das rubricas 
com base no Índice Nacional do Consumidor Amplo - IPCA; III . 
utilizar o saldo em conta no valor de r$ 6 .042,47 (seis mil quarenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos); Iv . Aporte de recursos nas 
rubricas “Serviços de Terceiros / Técnico Especializado (Ass . Social, 
Psicológico e Téc . Enferm .)”, “Internet e Telefonia” e “água e Luz”; 
v . redução de nove vagas; vI .  Correção da bolsa- auxílio, retroativo 
de fevereiro a julho de 2024; vII . repasses da oEEP: r$4 .234 .023,39 
(quatro milhões, duzentos e trinta e quatro mil vinte e três reais e trinta 
e nove centavos), conforme cronograma de desembolso do plano de 
trabalho estabelecido .  vALor ToTAL: r$ 4 .240 .065,86 (quatro 
milhões, duzentos e quarenta mil sessenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos);  vALor Do rEPASSE: r$4 .234 .023,39 (quatro milhões, 
duzentos e trinta e quatro mil vinte e três reais e trinta e nove centavos),  
tendo em vista o abatimento do valor de  r$ 6 .042,47 (seis mil quarenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos) correspondente ao saldo em conta 
 . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .130 .4351 .0001 .3 .3 .50
 .43 .01 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Carlos vinícius de Souza Figueiredo e  
Antônio Carlos de Jesus Fuzatto . ASSINATurA: 06/09/2024 .
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instituto Estadual de Florestas - iEF
 rEQuErIMENTo

o Supervisor regional da urFBio Sul do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
Luiz Fernando Neves da Silva e outros - CPF 01* .*** .***-67 - 
Intervenção com supressão de vegetação nativa, para uso alternativo do 
solo - Carmo da Cachoeira/MG - Processo Nº 2100 .01 .0029120/2024-45: 
em 06/09/2024 .

(a) ronaldo Carvalho de Figueiredo 
o Supervisor regional urFBio Sul
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instituto de metrologia e Qualidade do 
Estado de minas Gerais - ipem-mG

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
 ESPÉCIE: Quinta Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2020, celebrado 
entre o IPEM/MG e a empresa MASTEr SEGurANÇA LTDA, de 
prestação de serviço de operação de central de monitoramento de 
CFTv, para a regional do IPEM/MG de uberlândia . Processo de 
Compras: 2331032 000018/2020 . objeto: Prorrogar a vigência do 
contrato original por mais 12 (doze) . Nova vigência: 16/09/2024 a 
15/09/2025 . Novo valor anual estimado: r$ 20 .147,64 (vinte mil, cento 
e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) . Data da assinatura: 
02/09/2024 . Fiscal/Gestor: Junior Ferreira de Paula .

3 cm -06 1987656 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - ipsemg

 rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
HoSPITAL ESTEr FArIA DE ALMEIDA, CNPJ 23 .430 .945/0001-49, 
do município de PEDrA AZuL/MG, para prestação de serviços 
hospitalares paraassistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG 
destinada a todos os seus segurados e dependentes regularmente 
inscritos, no valor global estimado de r$ 1 .200 .000,00 (um milhão 
duzentos mil reais) . A despesa do contrato acima mencionado ocorrerá 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 039 4 
073 0001 339039 0 49 1; 2011 10 302 039 4 073 0001 339039 0 50 1; 
2011 10 302 039 4 073 0001 339039 0 60 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 05/09/2024, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

 rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação 
de Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de 
Credenciamento,rATIFICoa Inexigibilidade de Licitação, com 
fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando 
o credenciamentodo(a)IrMANDADE NoSSA SENHorA 
Do PATroCINIo, CNPJ 23 .406 .564/0001-24, do município 
de PATroCINIo/MG, para prestaçãode serviços hospitalares 
paraassistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada 
a todos os seus segurados e dependentes regularmente inscritos,no 
valor global estimadode r$ 9 .600 .000,00 (nove milhões seiscentos 
mil reais) . A despesado contrato acima mencionado ocorrerá por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 039 4 073 0001 
339039 0 49 1;2011 10 302 039 4 073 0001 339039 0 50 1; 2011 10 
302 039 4 073 0001339039 0 60 1, do IPSEMG, ou outras que vierem 
a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 05/09/2024, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .
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ExTrATo DE TErMoS ADITIvoS
Extrato: 4º Termo Aditivo ao Contrato n°9261507/2020 . SEI: 2010 01 
0024900/2019-98 . Contratada: Medical Save Locação de Ambulâncias 
Ltda . objeto: renovar . vigência: 10/09/2024 a 09/09/2025 . valor: r$ 
1 .618 .915,68 . Dot . orç .: 2011 10 302 088 4231 0001 339033 05 0 50 
1. Base Legal: art.57, inc. II e § 2º da Lei Federal n˚8.666/93. Pedro 
Augusto ruas Brum . – Contratado . João Marcelo Simões Gonzaga de 
Souza . – Gerente .

Extrato: 4º Termo Aditivo ao Contrato n°9345871/2022 . SEI: 2010 
01 0056613/2020-63 . Contratada: Domínio Engenharia Arquitetura 
e Construção Civil Ltda . objeto: renovar . vigência: 13/09/2024 a 
11/03/2025 . valor: r$ 29 .800,00 . Dot . orç .: 2011 10 302 088 4231 
0001 339039 81 0 50 1 . Base Legal: art .57, inc . II e § 2º da Lei Federal 
n˚8.666/93. Ruan Diego Estefenson Ferreira. – Contratado. Kátia 
Cilene Lucas de Almeida . – Gerente .
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 ExTrATo DE CoNTrATo
CoNTrATo 9437205/2024 SEI 2010 .01 .0078062/2023-21 CANoN 
MEDICAL SYSTEMS Do BrASIL LTDA . o objeto do presente 
Contrato é a aquisição de02 Equipamentos de ultrassom com todos 
os acessórios descritos no código do CATMAS sob a forma de entrega 
integral . vigência:120 (cento e vinte) dias r$ 588 .000,00 . Dot orç 2
011 .10 .302 .088 .4 .231 .0001 .449052 .09 .0 .50 .1 . João Marcelo Simões 
Gonzaga de Souza Gerente Administrativo, Gerência Administrativa – 
GEAD P/ Delegação de Competências (Portaria IPSEMG 36/2024) e 
Marly Sayuri Eishima– Contratada
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companhia de tecnologia 
da informação do Estado de 

minas Gerais - Prodemge
AvISo DE LICITAÇÃo – MD 013/2024

A ProDEMGE comunica que está realizando o Procedimento das 
Estatais nº 013/2024, Processo Eletrônico nº 5141001 048/2024, 
para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados em auditoria independente das demonstrações financeiras 
dos exercícios de 2024 e 2025, por um período de 24 (vinte e quatro 
meses). Especificações e demais condições de participação constam no 
Edital à disposição dos interessados nos sites: www .compras .mg .gov .
br ewww .prodemge .gov .br . Data da sessão: 30 de setembro de 2024às 
09:30 horas . Belo Horizonte, 06 de setembro de 2024 .
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minas Gerais Administração 
e Serviços S .A - mGS

 ExTrATo DE CoNTrATo
 Extrato de Contrato nº J .081 .0 .2024 - Partes: MGS e AGILIZA 
DISTrIBuIDorA LTDA, CNPJ nº 11 .183 .754/0001-40, objeto: 
Aquisição de materiais de limpeza (suporte para fibra e placa 
de sinalização “cuidado piso molhado”) , lotes: 1 e 2, conforme 
especificado no Edital nº 021/2024 Valor: R$ 81.119,40. Vigência: 12 
meses . Assinatura: 06/09/2024 .

 Extrato de Contrato nº J .083 .0 .2024 - Partes: MGS e vITAE 
ASSISTENCIA MEDICA LTDA ., CNPJ nº 11 .181 .392/0001-59, 
objeto: Credenciamento de pessoas físicas/ autônomas e/ou jurídicas 
especializadas na realização de serviços médicos e laboratoriais, na 
área da saúde ocupacional, para realização de consultas, emissão de 
atestados e/ou laudos médicos para atender ao PCMSo . vigência: 60 
meses . Assinatura: 06/09/2024 .
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Secretaria de Estado de Saúde
 ExTrATo TErMo DE CoNvÊNIo

Extrato do Termo de Convênio nº . 1321001007/2024 . Partícipes: 
Secretaria de Estado de Saúde e a PrEFEITurA MuNICIPAL 
DE JEQuITINHoNHA . objeto: para a construção de uma uBS, 
conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado no valor total 
de r$2 .003 .955,72 (dois milhões, três mil novecentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e dois centavos), Sendo r$ 1 .979 .277,74 (um 
milhão, novecentos e setenta e nove mil duzentos e setenta e sete reais 
e setenta e quatro centavos), a título de repasse do Tesouro do Estado 
a ser realizado pelo(a) CoNCEDENTE Sob dotação orçamentária 
nº 4291 .10 .301 .060 .4127 .0001 444042 10 .1 e r$ 24 .677,98 (vinte e 
quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos), 
a título de contrapartida financeira do(a) CONVENENTE, sob a 
dotação orçamentária nº 0208021030120083015 do orçamento do(a) 
CoNvENENTE . Assinatura: 06/09/2024 . vigência: 365 dias . Gestores 
do convênio: Diretoria de Estruturação e Financiamento da Atenção 
Primária em Saúde e Diretoria de Infraestrutura Física e Engenharia . 
Signatários: Leonardo Petrus (Subsecretário de Gestão e Finanças) e 
Nilo Barbuda Souto (Prefeito Municipal de Jequitinhonha) .
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ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 7º Termo de Aditivo ao Convênio nº . 1321001112/2021 
celebrado entre o Estado de Minas Gerias, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais/Fundo Estadual de Saúde e o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da rede de urgência e Emergência 
da região Ampliada Noroeste – CISrEuNo . objeto: prorrogar a 
vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, passando o vencimento de 
08/09/2024 para 06/01/2025 . Signatários: Camila Moreira de Castro 
(Subsecretária de redes de Atenção à Saúde) e Geraldo Magela Gomes 
(Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da rede de urgência 
e Emergência da região Ampliada Noroeste – CISrEuNo) .
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ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 9055353/2016 de 
locação de imóvel, decorrente do processo de dispensa de licitação nº 
1501558 000177/2015, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a BrANCo SILvA 
EMPrEENDIMEToS LTDA, inscrita no CNPJ 39 .507 .280/0001-64 . 
objeto: prorrogação da vigência “por mais 03 (três) meses e 25(vinte 
e cinco) dias, a partir de 06/09/2024 a 31/12/2024, sem reajuste” . o 
valor global “estipulado para o período será de r$ 30 .666,66 (trinta mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)” . Dotação 
orçamentária: 4291 .10 .122 .059 .2024 .0001 339039 10 .1 . Data de 
assinatura: 05/09/2024 . Assinam: Leonardo Petrus e Franklin Leandro 
Neto pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e Márcio 
Candian Montezzi pela contratada .
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Escola de Saúde Pública do Estado 
de minas Gerais - ESP-mG

 CrEDENCIAMENTo DE PESSoA FÍSICA Nº 001/2024
A Diretora Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais 
– ESP/MG torna público e informa aos interessados que as inscrições 
para o Processo de Credenciamento de Pessoa Física n° 01/2024, para 
a função de apoiador educacional do Curso Técnico em Saúde Bucal 
(TSB) foram prorrogadas até às 17:00hs do dia 13 de Setembro de 
2024 . o cronograma com as etapas encontra-se disponível no site da 
ESPMG – no endereço eletrônico http://www .esp .mg .gov .br . As demais 
disposições do edital convocatório permanecem inalteradas .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
minas Gerais - Hemominas

ExTrATo DE CoNTrATo
 Extrato do ACorDo DE CooPErAÇÃo Nº03/2024, Celebrado 
entre: Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais - Hemominas e a EMPrESA ASSoCIAÇÃo 
DoS CATADorES DE PAPEL, PAPELÃo E MATErIAL 
rEAProvEITávEL; objeto em por objeto a destinação de materiais 
recicláveis descartados não classificados como perigosos, como 
papel, papelão, plástico, vidro e metais à associação e cooperativa de 
catadores de materiais recicláveis, para fins de reciclagem, pelo prazo 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Plano de Trabalho . 
Este Acordo de Cooperação vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial 
de Minas Gerais, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, a 
cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses . E por estarem 
justos e acertados, a FuNDAÇÃo HEMoMINAS e a Associação 
dos Catadores de Papel, Papelão e Material reaproveitável por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo, eletronicamente, 
Dra. Júnia Guimarães Mourão Cioffi Presidente Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, Sr . Adão 
Gonçalves da Silva, Presidente Associação dos Catadores de Papel, 
Papelão e Material reaproveitável
 Extrato do QuINTo TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo Nº 
9261 .668/20, Celebrado entre: Fundação Centro de Hematologia e 
Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas e a APoLo 
REFRIGERAÇÃO LTDA. Objeto: fica o contrato prorrogado por 12 
(doze) meses, a partir de 04 de novembro de 2024 até 03 de novembro 
de 2025 . - o valor anual do contrato passará de r$ 248 .626,67 (duzentos 
e quarenta e oito mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e sete 
centavos) para r$ 259 .137,56 (duzentos e cinquenta e nove mil cento e 
trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) . As despesas decorrentes 
do presente Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária: 
2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 39 21; Fonte:10; Procedência: 1; 
IAG: 0; u .E: 2320002 e uPG: 262 .
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Fundação Ezequiel Dias - Funed
DECISÃo FuNED/PrES Nº . 30/2024

BELo HorIZoNTE, 06 DE SETEMBro DE 2024 .
o Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FuNED, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47 .910, publicado em 07 de abril 
de 2020, promove neste ato a Decisão nº 30/2024, no âmbito do Chamamento Público nº 01/2024, nos seguintes termos:
Trata-se de decisão acerca do resultado de classificação de Propostas no âmbito do Chamamento Público nº 01/2024 para seleção de Entidade Privada 
Nacional no desenvolvimento de PDP de medicamentos biológicos, conforme a Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde.
o período de submissão de propostas encerrou-se em 03/09/2024, e foram recebidas um total de 11 (quatro) propostas, de 04 (quatro) entidades 
privadas interessadas .
De início, impôs-se a desclassificação de duas Proponentes pelo descumprimento dos critérios objetivos previstos no item 3 do edital, conforme 
Quadro abaixo: 
Quadro 1- Avaliação do Item 3 do Edital: 

Proponente Produto Fundamentação
Samsung Bioepis Co ., Ltd ustekinumab Desclassificada com base no item 3.1 do Edital
Cristália Pertuzumabe, omalizumabe  Classificada

Bionovis Aflibercepte, Bevacizumabe, Eculizumabe, Natalizumabe, 
Nivolumabe, Pembrolizumabe e Pertuzumabe Classificada

Sandoz Aflibercepte Desclassificada com base no item 3.3 do Edital

Com base na avaliação técnica das Propostas pelo Comitê Técnico, e conforme relatório de Análise publicado no sítio eletrônico da FuNED - http://
www.funed.mg.gov.br/ -, a classificação final das propostas ficou assim resumida:

Produto Proposta Status Classificação Fundamentação

Aflibercepte Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica classificada 01 -

Bevacizumabe Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica desclassificada - Não cumpre Portaria GM/MS Nº 4 .472, 

de 20 de junho de 2024

Eculizumabe Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica classificada 01 -

Natalizumabe Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica classificada 01 -

Nivolumabe Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica classificada 01 -

omalizumabe Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda classificada 01 -

Pembrolizumabe Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica classificada 01 -

Pertuzumabe Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda classificada 01 Critério de Desempate: Menor Preço

Pertuzumabe Bionovis S .A . - Companhia Brasileira de Biotecnologia 
Farmacêutica classificada 02 -

Considerando os resultados da análise realizada pela Comissão de Avaliação, no uso das minhas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual nº 
47 .910, publicado em 07 de abril de 2020, DECIDo:
1. Aprovar a classificação final das propostas no âmbito do Chamamento Público nº 01/2024, conforme Relatório de Análise elaborado pelo Comitê 
Técnico da Comissão de Avaliação Multidisciplinar, já disponibilizado no sítio eletrônico da FuNED, que passa, a partir desta publicação, a compor 
esta decisão na condição de Anexo I;
2 . Homologar o resultado da seleção, determinando que esta decisão seja publicada no sítio eletrônico da Fundação, e posterior publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais;
3 . A interposição de eventuais recursos pelos proponentes, conforme previsto no item 6 do Edital, está aberto desde a publicação desta decisão no 
sítio eletrônico da FUNED, com termo final às 23 horas e 59 minutos do dia 10/09/2024.
4 . Encaminhar o resultado à área técnica responsável para providências relativas aos estudos relativos à viabilidade da Parceria para o Desenvolvimento 
Produtivo (PDP) com as entidades e Projetos classificados, observando as regras da Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde, levando 
as suas considerações para a alta gestão da FuNED .
Esta decisão entra em vigor com a divulgação desta decisão no sítio eletrônico, observando-se os prazos e condições estabelecidos no edital e na 
legislação aplicável .

FELIPE JoSÉ FoNSECA ATTIÊ
Presidente da FuNED
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 DECISÃo FuNED/PrES Nº . 31/2024
BELo HorIZoNTE, 06DE SETEMBroDE 2024

o Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FuNED, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47 .910, publicado em 
07 de abril de 2020, promove neste ato a Decisão nº 31/2024, no âmbito 
do Chamamento Público nº 02/2024, nos seguintes termos:
 Trata-se de decisão acerca do resultado de classificação de Propostas 
no âmbito do Chamamento Público nº 02/2024, de Projetos de Parceria 
para o Desenvolvimento Produtivo (PDP), referente ao medicamento 
Lenalidomida .
o período de submissão de propostas encerrou-se em 03/09/2024, 
e foram recebidas um total de 03 (três) propostas de instituições 
interessadas .
o Comitê Técnico designado pela Portaria nº 56, de 26 de agosto de 
2024, realizou a análise técnica e documental das propostas .
 Dessa forma, todas as empresas foram declaradas tecnicamente 
classificadas. Conforme Quadro elaborado pelo Comitê Técnico 
no relatório de Análise das Propostas, publicado no sítio eletrônico 
da FuNED, e que passa a compor essa Decisão, as Propostas foram 
ordenadas com base no critério de vantajosidade .
 Com base na avaliação objetiva das Propostas conforme o relatório 
acima mencionado, a ordem final de classificação das propostas é a 
seguinte:
Proponente Hipolabor Farmacêutica Ltda .
Proponente Microbiológica Química e Farmacêutica Ltda .
Proponente Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda .
 Diante da análise realizada pela Comissão de Avaliação, DECIDo:
 Aprovar a classificação final dos projetos executivos no âmbito 
do Chamamento Público nº 02/2024, conforme relatório de 
Análise elaborado pelo Comitê Técnico da Comissão de Avaliação 
Multidisciplinar, já disponibilizado no sítio eletrônico da FuNED, que 
passa, a partir desta publicação, a compor esta decisão na condição de 
Anexo I;

Homologar o resultado do processo de seleção, determinando que esta 
decisão seja publicada no sítio eletrônico da Fundação, e posterior 
publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais;
A interposição de eventuais recursos pelos proponentes, conforme 
previsto no item 6 do Edital, está aberto desde a publicação desta 
decisão no sítio eletrônico da FUNED, com termo final às 23 horas e 59 
minutos do dia 10/09/2024 .
 Encaminhar os autos à área competente para adoção das providências 
necessárias à elaboração e submissão do projeto executivo classificado 
ao Ministério da Saúde, em conformidade com as diretrizes do 
Programa de PDP .
 Esta decisão entra em vigor com a publicação desta decisão no sítio 
eletrônico, observando-se os prazos e condições estabelecidos no edital 
e na legislação aplicável .

FELIPE JoSÉ FoNSECA ATTIÊ
 Presidente da FuNED
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ExTrATo DE CoNTrATo
Espécie: Contrato nº 9437212/2024 . Processo SEI nº 
2260 .01 .0000365/2024-20 . objeto: Kits laboratoriais para análise de 
alimentos - r-BIoPHArM . Dotação orçamentária: 2261 .10 .303 .153 .4
457 .0001 .339030 .13 .0 .10 .1 . Inexigibilidade de Licitação n° 202/2024 . 
vigência: 12 meses . valor: r$ 220 .351,00 . Contratante: Fundação 
Ezequiel Dias . Contratada: r-BIoPHArM Brasil Comércio de 
Produtos para Análise de Alimentos Ltda . Assinatura: 06/09/2024 . 

Glauco de Carvalho Pereira 
Diretor do Instituto octávio Magalhães/Funed
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202409070052200135.
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